
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 17116

PROCESSO TCA no 10.41Sf026/16

O TRIBUNAL DE CONîAS DO ËSTADCI DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, centro, säo Paulo, capital, na qualidade de órgåo gerenciadoi, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Gerã Oe Administraçåo, Sr.
Carlos Eduardo Corrêa Matek, R.G. 19.146.14g-Z SSp/Sp e C.p.F. OTS.2}}.Z4B-
18, conforme delegaçäo de competência fixada pelas ResoluçÕes 1/g7 publicada noD.o'E' de 08/03/97, e 041g7, publicada no DoÈ de 20/00/97 e Ato nó t91T, :a1s,
publicado no DoE de I de outubro de 2.015, doravante designado TCËsp, ê â
empresa abaixo relacionada, representada na forma de Procurãçåo, em ordem de
preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, iesolvem firmar
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis no 8.666/1gg3 e no
1A'52U20A2, dos Decretos Estaduais no 47.945, de 1610T12003 e no 51.g0g, de 16
de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como
do Edital do Pregäo nos autos do processo em epígrafe, mediante condiçÕes e
cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA DOS ITE s0lA04Do TE 1. PELA RDEM:

DETENTORA
Denominaçäo: M.F. COMÉRC|o, cËRENctAMENTo E sERVtços ËtRËU - ME
Endereço: Rua Dr. Elias Luis de oliveira no sg - Jardim Esmeralda

Säo Paulo - SP - CËp: 0S.366-i30
CNPJ: 20.853.91 8/0001 -90
Representante Legal: Mariana Cristina da Silva
CPF: 363.332.168-36

ITEM 1: Suco concentrado sabor caju - embalagem contendo 12 garrafas plásticas
de 500 ml.

QUANTIDADE ESTIMADA: 360 Garrafas de 500 mt
PREçO uNlrÁRo: R$ 3,24 (três reais e vinte e quatro centavos)

lrEM 2: suco concentrado sabor manga - embalagem contendo
plásticas de 500 ml.

QUANTIDADE ËSTIMADA: 240 Garrafas de 500 mt
PREçO UNITÁruO: R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos)

garrafas

ITEM 3: Suco concentrado sabor maracujá - embalagem co
plásticas de 500 ml.

QUANTIDAIIE ESTIMADA: 480 Garrafas de 500 mt
PREçO UNITÁruO: R$ 2,21 (sete reais e vinte e um centavos)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM 4: Suco concentrado sabor uva - embalagem contendo 12 garrafas plásticas
de 500 ml.

QUANTIDADE ESTTMADA:480 Garrafas de 500 mt
PREçO UNITÁRIO: R$ 4,gg (quatro reais e oitenta e oito centavos)

E A

DETENTORA
DENOMíNAçãO: M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO Ë SÊRVIçOS EIRETI . MËEndereço: Rua Dr. Elias Luis de oliveira no 5g - Jardim Esmeralda

São Pauto * Sp - CEp: 0ö.866-1A0
CNPJ: 20.853.91 8/0001 -90
Representante Legal: Mariana Gristina da Silva
CPF: 363.332.169-36

lrEM 1: chá de camomila (sachês) - caixas 10 gr, com 10 sachês
QUANTIDADE ESTTMADA: 1.380 Caixas
PREçCI UNITÁRIO: R$ 2,2S (dois reais e vinte e cinco centavos)

lïEM 2'. châ de erva cidreira (sachês) - caixas 10 gr, com 10 sachês
QUANTIDADE ESTTMADA: 1.380 Caixas
PREçCI uNlrÁR¡o: R$ 1,g9 (um real e noventa e nove centavos)

lrEM 3: chá de erva doce (sachês) - caixas 30 gr, com 15 sachês
QUANTIDADE ESTTMADA: 1.380 Caixas
PREçO UNITÁruO: R$ 3,02 (três reais e sete centavos)

lrËM 4: chá de horterã (sachês) - caixas 10 gr, com 10 sachês
QUANTIDADE ESTTMADA: 1.02A Caixas
PREçO UNITÁRIO: R$ 2,01 (dois reaís e um centavo)

lrEM 5: chá de erva mate sabor limão (sachês) - caixas 40 gr, com 2s sachês.
QUANTIDADË ËST|MADA: 330 Caixae
PREçO UNtrÁRto: R$ 3,g0 (três reais e noventa centavos)

lrEM 6: chá de erva mate queirnado ou tostado (sachês) - caixas 40 g
sachês.

QUANTIDADE ESTTMADA: 330 Caixas
PREçO UNITÁRIO: R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA * OBJETO

Registro de Preços de Sucos e Chás

CLÁUSULA sEGUNDA . uGÊNGIA

o qrazo de vigência desta Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicação no Diário Oficial do Éstado de São paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGAçöES DA DETENToRA

3.f - Contratar com^a Administração do TCESP, nas condiçÕes previstas no Edital do
PREGÃO ELETRONIGO no g3/te, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

3.2' Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de preços,
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, bem como todas as condiçOes Oe
habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçåo, apresentando documêntaçåo
revalidada se algum documento perder a validade.

3.3- $atisfazer todos os requisitos, exigências e condiçÕes estabelecidas no Edital e
seus anexos.

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devoluçåo e reposiçäo das mercadorias recusadas por
näo atenderem ao edital;

3.5- Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do ob¡eto deste termo, osquais nåo serão excluídos ou reduzidos em decorrência db acompanhamento
exercido pelo TGESP.

3.6'Atender a toda leqlsla,çäo viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e
ofertada, n

terciá somente o Lote 21. e ao nrazo de lidade durante
licitatório, sob pena de recusa do recebimento

3.8- A DETENTORA em situação de recuperaçåo judicial/extraj
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo res
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

acompanhamento e receb¡mento deste Registro de preços e, ainda, na hipótesede substituiçåo ou impedimento do administrãdor ¡uJiciat, Comunicar imãd¡atamente,por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento,

CLÁUSULA QUARTA - OBRtcAçoES DO îCESP

4.1' lnd-icar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que seráresponsável pelo acompanhamento deste Registro de preços.

4'2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execuçåo dosserviços.

4'3- Ëfetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

4'4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

cLÁusuLA eutNTA - sANçöEs

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666/93 e no 1A.520102, e na Resoluçäo
no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resoluçåo no 3/2008, do TCË$p, que
a DETËNTORA declara conhecer integralmente.

5.2- No caso de a DETËNTORA estar em situaçäo de recuperaçåo judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata resCisåo desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

5.3' No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperaçåo extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata rescisåo desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo oa aplicaçåo áas demais cominaçÕes legais.

cLÁusuLA SEXTA - DtsposlçöEs cERAts

6.1' consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se ne
transcritos:

stivessem

a) Ëdital do Pregäo Eletrônico no g3/16 e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela DETENTORA;

c) Ata da sessåo do pregão Eletrônico no g3/16.

6-2- A existência de preços registrados nåo obriga o TGESp a
que deles poderåo advir.

çÕes
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SÉTIMA - FoRo

7.1- O foro competente para toda e qualquer açåo decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro central da capital do Ëstado de såo paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas

Såo Paulo
1 7 JAN 7Û17

MALEK

Depa mrn
ÏRIBUNAL DE ESTADO

T A DA SILVA
Procuradora

M. F. COMÉRC|O, GERENCTAMENTO E SERVIçOS EIRELI - ME

Testemunhas

'r^n4,(c^rg(<.ffi ¿G>

Nome: n¡i0frele Cristina Cardoso Honorato
RG no. 37.926;20-x RG no: w7

istração
DH SACI PAULO
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